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Salmourão, 09 de Junho de 2.025

A.
-cfu*ane !{uNrcrPÀL DE sÀr,MouRÁo
SAIMOURJAO - ESTÀDO DE SAO PAULO.

REF. RESPOSTA - OrÍCrO Nrh4EnO 54/2025.

Senhor Presidente,

Em atenÇão ao Ofícío tlo 54/2A25 CMS PSC, devidamente
protccolado junto a Prefeítura Municipal de Salmourãor çIu'e aborda
requeriaento apresentado peTo Vereador Fernando Roçato, vimos atraves
Co presente, ex,por ogue segue:

I - A Lei Municipai L.766/2020 em seu artigo l-o estabelece a
lsenção do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), o
imóvel que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge,
ccmpanheiro{a) e/ou dependentes, que comprovadamente sejam portadores
de Sindrome da fmunod.efíciência Adquiri-da (HIV/AIDS), Insuficiência
Renal- Crônica, Paralisia Cerebral e,/ou Neoplasia Mal-igna (Câncer) de
qualquer tipo.

II- Por entendermos a importância desta norma 1ega1,
solicitamcs reunlão conjunta com os responsáveis pelo Departamento
Contábi] e Lançadoria da Prefeitura Municipal para aplicação da mesma,
principalment.e no que tange a sua divulgação para conhecimento da
comunidade e nomeação por Portaria de Comissão parâ análíse da
documentação exiqi-da por esta norma }egal, eue deverá ser protocolada
junto a Prefeitura Munj-cipal de Salmourão.

Sendo o que tínhamos para o momento e nos
disposição para esclarecimentos adicionaj-s que se fizerem
reiteramos vctos de estima e conslderação.

colocando a
necessários,

Respeitosamente,
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Excelentíssimo Senhor
LE,âI{DRO DE PÀULÀ
DD. PRESIDENTE DA CÂI'ÍARÀ MUNTCIPAL DE SATMOURÃO
sÀtl,ÍouR.Ào-sP


